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Senhor Presidente, 2 0 JUN. 2018

LIDO EM PLENÁRIO
O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento Interno
desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência para que envie expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito, LAUREZ DA ROCHA MOREIRA, indicando a reforma
político tributaria para consolidação das leis do município de Gurupi-TO.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa à necessidade de aperfeiçoamento das Leis tributarias de

Gurupi e a consolidação em Lei Complementar de forma a obedecer a Lei Orgânica. Hoje a

Lei regulamentadora do Código Tributário esta em Lei Ordinária e que não garante

segurança jurídica.

A reforma do Código Tributário Municipal tem por objetivo a consolidação das Leis

Tributarias em Lei Ordinária, visando à dinamização e simplificação do Sistema Tributário

da Capital da Amizade, haja vista que da forma em que se encontra fracionado em diversas

Leis Complementares e Ordinárias dificulta o acesso e entendimento tanto da população

quanto dos servidores que o tem como suporte para exercício do trabalho.

Pelo acima exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

É a Justificativa

Gabinete do Vereador Sargento Jenilson, aos dezoito tíias do mês de junho de 2018.

Vereador SARGEJiíTO JENILSON-PRTB
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